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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 1.632 , DE 13 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza a abertura de crédito especial no montante de um milhão e quatrocentos mil reais.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), obedecidas as seguintes classificações:
07.00	SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSITO
07.01	SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSITO
0016.0000.0000.0000	HABITAÇÃO
0016.0482.0000.0000	HABITAÇÃO URBANA
0016.0482.0059.0000	POLÍTICA HABITACIONAL
0016.0482.0059.1xxx	CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
4.4.90.51.00.00.00.00	OBRAS E INSTALAÇÕES ...................................................... R$ 1.400.000,00
Vínculo nº 1.899.0000.1162 – TERMO DE COMPROMISSO Nº 992461/2025/MCIDADES/CAIXA
Objetivo: Construção de 10 (dez) Unidades Habitacionais, conforme Termo de Compromisso nº 992461/2025/MCIDADES/CAIXA.
TOTAL ..................................................................................................... R$ 1.400.000,00
Art. 2º  Servirá de recursos para a cobertura das despesas do crédito especial previsto no art. 1º desta Lei, provável arrecadação a maior de recursos provenientes do Governo Federal, através do Ministério das Cidades, no vínculo nº 1.899.0000.1162 – TERMO DE COMPROMISSO Nº 992461/2025/MCIDADES/CAIXA, no montante de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais):
TOTAL ..................................................................................................... R$ 1.400.000,00
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 13 de abril de 2026.



ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.





JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.632/2026:

Senhor Presidente e demais Vereadores:

Neste projeto de lei propomos a abertura de crédito especial no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), para construçao de 10 (dez) Unidades Habitacionais através do Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV) FNHIS, do Governo Federal voltado especificamente para a construção de moradias para atender famílias de baixa renda.
Neste processo o Município é responsável por disponibilizar os terrenos, além de todo o serviço de assistência social necessários para a implantação do projeto. A seleçao das famílias beneficiadas será realizada através de processo de chamamento público, seguindo as diretrizes do Programa, através da Portaria MCID nº 738, de 22 de julho de 2024. 
Por fim, anexamos cópia do Termo de Compromisso nº 992461/2025/MCIDADES/CAIXA.

Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 13 de abril de 2026.




ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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